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ATA DA REUNÉO DA COMTSSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTTÇA E
REDAçÃo, com A FTNALTDADE DE DrscunR MATÉRras DELIBERATTvAS
APRESENTADAS
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No dia dezessete do mês de março do ano de dois mil e vinte e cinco, na sala
das Comissões, sede da Câmara Municipal de Carpina, sob Presidência do Vereador
Guilherme de Lia; presentes o Relator Vereador Dr. Paulo Fernando, o Secretário
Vereador Dr. Fernando Augusto e a Assessoria Jurídica representada pelo Dr.
Lyndon Johnson de Andrade Carneiro, inscrito na OAB/PE sob o no 25.322-D.
lniciada a reunião às 14h00min.

O Presidente da Comissão saudou os presentes e iniciou os trabalhos, lendo e
debatendo as seguintes matérias deliberativas apresentadas:

PROJETO DE LEI no 00412025 de autoria do VEREADOR HEITOR LAPA Visa
instituir diretrizes para a implementaçâo do Programa de lncentivo ao
Empreendedorismo feminino, no âmbito do Município de Carpina e dá outras
providencias.

PROJETO DE LEI no 005/2025 de autoria do VEREADOR JUNIOR DE
SALETE DispÕe sobre a semana municipalde combate à violência doméstica, familiar
ou de relação íntima de afeto contra a mulher, no âmbito do município do Carpina, e
da outras providências.

Apos leitura, discussão e análise jurídica dos projetos, foram aprovados pela
Comissão, e seguem para tramitação normal, conforme regimento interno.

Carpina-PE,17 de março

Presidente omissão de Leis

Ve o Fernando
Relator da Comissâo de ação e Redação de Leis

Vereador Dr. Fernando ugusto
Secretário da issão de Legislação e Redação de Leis
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